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Apresentar um plano
estratégico para diminuição da
fila de solicitação de benefício

previdenciário por
incapacidade temporária e

melhorar a prestação do serviço
para a população, garantindo
assim que o segurado tenha  o

seu direito respeitado.  

Objetivo
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Longas filas para concessão de benefícios
previdenciários por incapacidade

temporária, incluindo: perícia médica [total
de 624.002 processos], atestmed [total de

120.711 processos], fase administrativa [total
de 11.840 processos], sendo que 75,7% dos

requerimentos aguardam análise em até 90
dias.

Problema

https://www.gov.br/inss/pt-br/portal-de-transparencia 
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Sistemas obsoletos e sem manutenção/atualização para
reconhecimento dos direitos previdenciários após a reforma

advinda da EC103/2019;

Múltiplas entradas de requerimento para acesso ao benefício
por incapacidade temporária sem uniformização dos dados

necessários para a correta análise do direito. Ex. Central 135,
App MEU.INSS, SAT Central de atendimento das APS, ACT

(acordos de cooperação técnica);

Cadastro de informações sociais com baixo nível de qualidade
advindo de várias fontes alimentadoras em que a qualidade
das informações inseridas é duvidosa e com muitas falhas;

Requerimentos que exigem tratamentos sistêmicos e de
cadastro sem ferramenta sistêmica adequada exigindo

criatividade e certa discricionariedade do servidor
administrativo para ajustar o direito ao sistema;

 Análise pericial realizada por médicos peritos não subordinados ao
órgão, com dois tipos de serviço médico pericial (análise

documental- atestado E exame pericial presencial), tarefas e
subtarefas para médico perito em volume muito superior a
capacidade instalada de análise e sendo realizada antes de

verificada a condição administrativa para o reconhecimento do
direito.

Principais causas identificadas do problema

Foram identificados, após pesquisa de campo com vários

servidores do INSS que trabalham diretamente com esse tipo

de benefício, vários gargalos que impedem e/ou dificultam

uma prestação de serviço adequada ao segurado

incapacitado para o trabalho que necessita do benefício:

Veja a árvore de problemas consolidada clicando aqui
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Visão
Reduzir em 50% o tempo

médio de espera na fila para
concessão do benefício

previdenciário por
incapacidade temporária,

por meio de solução de
automação no tratamento e
sincronização dos pedidos. 

Valores gerados:

- Segurança financeira;

- Dignidade ao trabalhador e sua

familia;

- Diminuição do estresse social;
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O Auxílio por incapacidade temporária - novo termo estabelecido por lei para
o antes conhecido como  Auxílio-doença -  é um benefício devido ao segurado
do INSS que comprove, em perícia médica, estar incapacitado 
temporariamente   para  o trabalho  ou atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos  em decorrência de doença ou acidente.  Cabe
salientar que a incapacidade permanente é aquela insuscetível de
recuperação com os recursos da terapêutica, readaptação e reabilitação
disponíveis à época da avaliação pericial. 

 

Com a pandemia de COVID-19 e a proibição das avaliações presenciais pelos
peritos, foi publicada, em 31 de março de 2021, a Portaria Conjunta n° 32, em
conformidade com a Lei n° 14.131/2021, que autorizou a comprovação da
incapacidade do segurado por meio de apresentação de atestado médico e
documentos complementares via internet. Em abril de 2022, a Medida Provisória
n° 1.113/2022 altera a forma de análise do benefício por incapacidade temporária,
da perícia médica federal, pela análise documental.

A concessão do benefícios por incapacidade temporária ocorre em três serviços: 

CONTEXTO E DIAGNÓSTICO

A Emenda Constitucional n° 103/2019 retira da CF/1988 os termos

“doença” e “invalidez” e substitui por “incapacidade temporária ou

permanente”. Essas alterações foram implementadas por meio do

Decreto 10.140, de 2020.

Análise dos requisitos legais: condição de segurado e carência (Fase

Administrativa) - Art. 59 Lei 8.213/91 MP 1.113/2022 (Lei 14.441/2022)

Análise documental (Atestmed) - Lei 14.441/2022

Perícia Médica (presencial ou telemedicina)

Voltar para o Mapa

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11349338/artigo-59-da-lei-n-8213-de-24-de-julho-de-1991


Perícia médica - normalmente o requerimento do auxílio por
incapacidade temporária é precedido de uma perícia médica presencial,
que versa de um atendimento realizado nas unidades do INSS. Na
ocasião do atendimento, o requerente do benefício por incapacidade
tem a oportunidade de apresentar os documentos médicos que
comprovem a sua incapacidade laboral e de ser avaliado por um perito
médico federal. A avaliação pericial poderá concluir tanto pela
Incapacidade Temporária podendo gerar o Benefício por Incapacidade
Temporária (Auxílio-Doença) ou a Incapacidade Permanente podendo
gerar o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente
(Aposentadoria por Invalidez).  

Atestmed (análise documental) - criada pela Lei 14.441/2022, uma
iniciativa para combater a fila de agendamentos para a realização da
perícia médica - é uma ferramenta que agiliza o andamento dos
requerimentos no INSS, por meio da qual substitui-se a perícia médica
presencial pela análise documental. Este requerimento está disponível
exclusivamente via “MEU INSS”, onde o interessado deverá juntar ao
requerimento os documentos médicos digitalizados, nas localidades
onde o tempo de espera para atendimento presencial pelo serviço da
Perícia Médica Federal estiver com tempo de espera superior de 30
dias.  

Fase administrativa: Análise administrativa com ou sem juntada de
documentos pessoais (quando necessário) para ajustes de dados
pessoais, profissionais e remuneratórios para cálculos dos benefícios,
dentre outros. É o tratamento dos dados migrados de outras bases
governamentais para o CNIS - Cadastro Nacional de Informações
Sociais e sua utilização pelo sistema de concessão do benefício por
incapacidade - SABI (Sistema de Administração de Benefícios por
incapacidade) para reconhecer o direito ao benefício.

 
A Portaria Conjunta MP/SINSS n° 38, de 2023, regulamenta a dispensa da
emissão de parecer conclusivo da Perícia Médica Federal quanto à
incapacidade laboral, e simplifica as regras para a concessão do benefício
por incapacidade temporária por meio de análise documental (ATESTMED)
realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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A partir de 20/07/2023, o prazo máximo para a concessão do benefício por
meio do ATESTMED passa a ser de 180 dias e, caso o segurado tenha o
benefício negado, terá um prazo de 15 dias para realizar um novo
requerimento. Contudo, os benefícios por incapacidade temporária de
natureza acidentária somente poderão ser concedidos por pericial presencial
com a apresentada a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) emitida pelo
empregador. 

Quando não for possível a concessão por meio de análise documental – por
não cumprimento dos requisitos estabelecidos ou quando o repouso
necessário for superior a 180 dias - o segurado poderá agendar um exame
médico pericial presencial. O requerimento para a prorrogação de um
benefício não poderá ser feito por meio de análise documental. O segurado
que já tiver um exame médico pericial agendado poderá optar pelo
procedimento documental, desde que a data de agendamento da perícia
presencial seja superior a 30 dias da data do requerimento do ATESTMED. 

Outra mudança trazida pela portaria é que os benefícios que dependam de
perícias médicas externas (domiciliar ou hospitalar) e os que decorram de
cumprimento de decisões judiciais também poderão ser concedidos por meio
da análise documental. 

Um dos principais objetivos do ATESTMED é auxiliar na redução da fila de
espera  agendamentos para a realização da perícia médica, equalizando a
oferta e a demanda do atendimento médico pericial presencial em face do
baixo quantitativo de servidores Peritos Médicos Federais e de sua
distribuição geográfica desigual pelo país.

Lesões por movimento repetitivo (LER) e Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho
(DORT): muito comuns em profissionais que atuam nos setores industrial, comercial, alimentício,

transporte e serviço de limpeza; 

Problemas na coluna, como hérnia de disco: frequentemente em profissionais sedentários, que
carregam muito peso nas costas ou que passam muito tempo em uma mesma posição; 

Depressão, Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG), Síndrome de Burnout, entre outros
transtornos psicológicos; 

Lesões no joelho, tais como artrose, lesão no menisco, rompimento do ligamento e condromalácia
patelar. (TIME PONTOTEL, 2023) 

Para elucidação da incapacidade temporária, registra-se alguns exemplos: 
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Passo a passo para solicitação do benefício no
MEU INSS 
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Dados e evidências sobre o problema:

O Portal da Transparência Previdenciária, lançado em 2023, reúne dados e
números do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da perícia médica
federal, cujo objetivo principal da plataforma é dar transparência ao cidadão,
principalmente dos casos que estão em fila de espera. Salienta-se que
conforme estabelecido no Tema 1.066/STF, o período de espera deve ser no
máximo 45 dias, prorrogáveis. No entanto, os dados mostram que apenas
36% dos casos estão dentro do prazo legal de espera. (GONÇALVES, 2023) 

“Segundo o acordo (Tema 1.066/STF), para as aposentadorias e BPC/LOAS o

prazo é de 90 dias. Nos casos de pensão por morte, auxílio reclusão e auxílio-

acidente o prazo é de 60 dias. Para a aposentadoria por incapacidade

permanente e para o auxílio por incapacidade temporária o prazo

estabelecido é de 45 dias. E, para o salário maternidade, o INSS tem o prazo

de 30 dias para a conclusão da análise.” (Blog do Prev,2023) 

Destaca-se dados fornecidos pelo portal: 

“Em junho de 2023, havia um estoque de 1.794.449 pedidos aguardando
análise, sendo 596.699 de perícia médica e 1.197.750 de análise

administrativa. Destes processos, 60% estão na fila até 90 dias; 27% entre 91
até 180 dias; 11% entre 181 dias até um ano; e 2% estão até mais de um ano. E

apenas 36% esperam até 45 dias.   

Ainda no mesmo mês, 860.545 pedidos foram concluídos, destes, 463.568
(54%) foram concedidos, sendo que o Ministério da Previdência listou os
principais motivos que levaram à negativa para os pedidos (Carbonera e
Tomazini, 2020): 

         a) Falta ou problemas na documentação; 
         b) Dados incompletos no CNIS; 
         c) Equívoco na hora da análise e de algum dado pelo INSS; 
         d) Não cumprir todos os requisitos; 
         e) Falta de qualidade de segurado e carência; 
         f) Não passar pela perícia médica; 
         g) Informações insuficientes. 

Voltar para o Mapa



O principal motivo de indeferimento para o benefício por incapacidade
temporária, apontado no portal transparência do INSS (2023), é a não
comprovação da incapacidade para o trabalho ou atividade desempenhada,
pela perícia médica.  

https://www.gov.br/inss/pt-br/portal-de-transparencia
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Principais atores envolvidos
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Novos Programas do Governo/2023:  

Em outubro de 2023, a Câmara dos Deputados aprova o PL 4416/2023, que
altera a Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, a Lei nº 11.361, de 19 de
outubro de 2006, a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, a Lei nº 13.328, de
29 de julho de 2016, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e a Lei nº
14.204, de 16 de setembro de 2021, por meio do qual institui o Programa de
Enfrentamento à Fila da Previdência Social e dispõe sobre a
transformação de cargos efetivos vagos do Poder Executivo federal. E que
atualmente, se encontra aguardando aprovação do Senado Federal. 

O referido programa tem o objetivo de:

(I) reduzir o tempo de análise de processos administrativos de
reconhecimento inicial, manutenção, revisão, recurso, monitoramento
operacional de benefícios e avaliação social de benefícios administrados
pelo INSS que represente acréscimo real à capacidade operacional regular
de conclusão de requerimentos, individualmente considerada; 
(II) dar cumprimento a decisões judiciais em matéria previdenciária cujo
prazo tenha expirado; 
(III) realizar exame médico pericial e análise documental relativos a
benefícios previdenciários ou assistenciais, administrativos ou judiciais,
que apresentem acréscimo real à capacidade operacional regular de
conclusão de requerimentos. 

Em novembro de 2023, o INSS altera a regra de prorrogação do benefício
por incapacidade temporária, com vigência de 6 meses, para que o
segurado renove o benefício quantas vezes precisar, se caso continuar
doente, sem passar por perícia médica (Portaria Conjunta
PRES/INSS/SRGPS/MPS n° 38, de 30 de outubro de 2023, publicada em
01/11/2023).

Iniciativas já existentes para solucionar o problema:
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Pagamento extraordinário aos servidores que trabalharem além da
jornada regular, tanto na análise documental quanto na realização de
perícias médicas;
Terão prioridade ao bônus os que trabalharem em processos
administrativos com mais de 45 dias ou com prazo final já expirado;
Monitoramento e controle do atingimento de metas fixadas, da
quantidade e da qualidade da análise de processos e da realização de
perícias médicas e análises documentais, será por meio de um comitê;
Autoriza, em carácter excepcional, a aceitação de atestados médicos e
odontológicos  emitido até a data da publicação desta Lei e pendente de
avaliação, para fins de concessão de licença para tratamento da própria
saúde ou de licença por motivo de doença em pessoa da família,
dispensada a realização da perícia oficial 
Inclusão ao atendimento à população indígena;
Reestruturação de cargos no Poder Executivo Federal; 

Ressalta-se a Medida Provisória n° 1.181/2023 - Programa de Enfrentamento
à Fila da Previdência Social – PEFPS, que prevê pagamento de adicional
para os funcionários do INSS analisarem processos administrativos e
perícias médicas. O governo federal cita que mais de 1 milhão de pedidos de
aposentadoria e perícias médicas estão represadas. O comitê de
acompanhamento das metas do programa será gerido pelos Ministérios da
Gestão e da Previdência Social. Regulamentada pela PORTARIA CONJUNTA
MGI/MPS Nº 27, DE 20 DE JULHO DE 2023.

A Lei 14.724, de 14 de novembro de 2023, que institui o Programa de
Enfrentamento à fila da Previdência Social (PEFPS); dispõe sobre a
transformação de cargos efetivos vagos do Poder Executivo federal; e altera
várias leis e medida provisória, e revoga dispositivos de lei. 
O objetivo do programa é fazer com que os pedidos de aposentadorias e
benefícios tenham análise mais rápida na Previdência Social, prevendo:

✅ PEFPS garantido até 14/08/2024, podendo ser prorrogado por
mais 3 meses.

✅ Internalizada na Lei 8.213/91 a Telemedicina e o Atestmed para o
Auxílio por Incapacidade Temporária

✅ Internalizada na Legislação correlata ao BPC a Telemedicina e o
Atestmed para o BPC
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A  Superintendência Nordeste do INSS lançou um manual “ Auxílio por
Incapacidade Temporária/ Análise Documental - AIT/AD. Fluxos de
Exceção de Encerramento de Tarefas” , em nov de 2023, com passo a passo
e com desenho do fluxo esperado para o serviço Análise documental
(Atestmed) - Lei 14.441/2022, a fim de que facilite a gestão dos processos e
e evite eventuais falhas. Manual se encontra disponível na rede interna do
órgão.

Conforme o art. 12, da Lei 14.724/2023:

 Art. 12. O Ministério da Previdência Social fica autorizado a utilizar a tecnologia de telemedicina na perícia médica
federal em Municípios com difícil provimento de médicos peritos ou com tempo de espera elevado.
 § 1º No auxílio à operacionalização da tecnologia de telemedicina, será formada equipe multidisciplinar de saúde,
com médico perito na chefia.
 Art. 13.   A  Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 42. ........................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................
 § 1º-A. O exame médico-pericial previsto no § 1º deste artigo poderá ser realizado com o uso de tecnologia de
telemedicina ou por análise documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento.



Analisando as iniciativas já existentes do Governo Federal e associando-as
com as Matrizes de Desenvolvimento Competências para o Setor Público
(Enap, 2021) e as Competências essenciais de liderança para o setor público
(Enap, 2021), destaca-se: 

 

Valorização
profissional

Pagamento extraordinário,
Bônus ao servidor,
Reestruturação de cargos no Poder Executivo Federal; 

Gestão para
resultados

Monitoramento e controle do atingimento de metas
fixadas, da quantidade e da qualidade da análise de
processos e da realização de perícias médicas e análises
documentais, será por meio de um comitê;

Inovação e mudança
Digital - ATEST﻿MED,
Meu INSS,
Telemedicina na perícia médica.Mentalidade Digital

Geração de valor
para o usuário

Gestão de crises

Visão de futuro

Enfrentamento à fila;
Inclusão ao atendimento à população indígena.

Autoriza, em carácter excepcional, a aceitação de atestados
médicos e odontológicos  emitido até a data da publicação
desta Lei e pendente de avaliação, para fins de concessão de
licença para tratamento da própria saúde ou de licença por
motivo de doença em pessoa da família, dispensada a
realização da perícia oficial 

Novos programas do governo. 



Comparação dos benefícios a nível
internacional 
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Solução: Automação e sincronização para tratamento dos  
dados oriundos de diversas fontes, de forma a acelerar a  análise

de requisitos de concessão do benefício.

Planejamento estratégico
e proposta de solução

Com base na análise das causas identificadas para o problema, foi

priorizada como causa crítica a demora na etapa de análise

administrativa devido à inconsistência nos diversos bancos de

dados. Assim, a solução proposta é: Automação e sincronização para

tratamento dos dados oriundos de diversas fontes, de forma a

acelerar a análise de requisitos de concessão do benefício.

Para a implementação, com base em escuta e entrevistas com

servidores e atores envolvidos, foi planejada a seguinte

operacionalização:

 1. Verificou-se que há uma inadequação sistêmica para análise do

direito ao benefício, uma vez que 0 sistema SABI (sistema

administração de benefício por incapacidade) ainda utilizado não

conta mais com manutenção pela empresa de dados - DATAPREV, e  

o sistema substituto - SIBE (sistema de benefícios) está em fase de

desenvolvimento e adequação legislativa para tratar todos os

benefícios administrados pelo INSS (previdenciários e sociais);
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2. Solicitar à DATAPREV a adequação normativa e sistêmica do

SIBE para os benefícios por incapacidade para o reconhecimento do

direito ao segurado, buscando a criação de um bot para checagem

automática dos pré-requisitos legais do segurado (qualidade de

segurado e carência);

3. Feita a checagem automática e prévia, o sistema segue habilitando o

requerimento para a próxima etapa, que tratará o requisito médico da

incapacidade, com inclusão da imagem do atestado para análise -

Atestmed - OU agendamento do exame pericial presencial na unidade

mais próxima de sua residência;

 4. Caso a etapa de validação das condições administrativas para acessar

o benefício tenha alguma manutenção necessária, ou seja, não seja

possível a IA reconhecer a qualidade de segurado e a carência, o  sistema

habilita dois requerimentos simultâneos com aviso ao segurado para que

efetue a juntada de documentos para  acerto de dados, tais como RG/CPF/

CTPS/Carnês de recolhimento ou declaração de atividade rural e outro

requerimento segue para análise médica com o atestado - via fluxo

documental do atestmed OU com agendamento de pericia presencial,

conforme escolha do segurado após ler e dar o aceite nas exigências para

o  atestado médico. Concluída a inclusão do documento médico, o sistema

alerta que o reconhecimento do direito ao benefício depende da conclusão

de ambas as etapas, que o segurado deverá acompanhar pelo aplicativo

meu.inss o andamento de cada uma das etapas. 

 5. O setor de manutenção de benefícios recebe as tarefas e faz o

tratamento concluindo a tarefa administrativa, sendo ainda necessária a

conclusão da tarefa médica, que está em tratamento concomitante

conforme o caso (análise documental ou exame pericial agendado);

 6. Quando ambos os requerimentos estiverem concluídos, o sistema emite

o resultado, concessão ou indeferimento, com os dados para recebimento

OU os motivos da negativa, abrindo o prazo para recurso.
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Será implementado um projeto-piloto em uma das agências do INSS,

preferencialmente em uma região com alta demanda. Essa abordagem

permitirá uma análise mais aprofundada da interação entre as

mudanças propostas e os resultados reais. Durante essa fase de

experimentação, é crucial monitorar indicadores-chave, como o tempo

médio de espera, a taxa de concessão de benefícios e a satisfação do

usuário. Além disso, realizar entrevistas e pesquisas junto aos usuários

e servidores envolvidos pode oferecer insights valiosos sobre a eficácia

das mudanças propostas.

Experimentação e Validação:

Para a implementação bem-sucedida do plano estratégico, é vital

especificar as ferramentas tecnológicas a serem utilizadas. Além de

mencionar o sistema SIBE e sua adaptação normativa, detalhes

sobre outras ferramentas de suporte, como softwares de

gerenciamento de projetos e plataformas de comunicação interna,

devem ser incluídos.

Quanto aos indicadores, é recomendável estabelecer metas

específicas, como a redução percentual do tempo médio de espera e a

taxa desejada de concessões automáticas. Um cronograma

detalhado, dividido em fases específicas, desde a solicitação à

Dataprev até a implementação completa do plano, ajudará na

gestão eficaz do projeto.

Informações Detalhadas sobre Ferramentas,
Indicadores e Cronogramas:
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Até a implementação da solução lógica, o
tratamento será feito por grupo de servidores com

recebimento de bônus nos moldes do PEFPS, visando
redução do prazo de espera.

Gestão de riscos:

Um dos principais riscos envolvidos é a demora no desenvolvimento

da solução lógica pela DATAPREV. O atraso na entrega do sistema

que operacionalizará o tratamento dos dados para acelerar a

análise dos requisitos para concessão do benefício por incapacidade

temporária pode impactar negativamente diversos aspectos do

projeto e resultar em consequências adversas, tais como: custos

adicionais e insatisfação do segurado que requisita o benefício.

Para mitigar este risco, propõe-se que o tratamento dos dados seja

realizado por servidores do INSS com recebimento de bônus, nos

moldes do PEFPS - Programa de Enfrentamento à Fila da

Previdência Social - , a fim de reduzir o prazo de espera.
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Dataprev
Empresa pública de tecnologia e informações, cuja missão é "prover soluções
digitais para o exercício da cidadania". Tem papel fundamental para equalizar o
problema da demora na análise dos pedidos de benefício por incapacidade ao
INSS, criar ferramenta tecnológica capaz de ler os dados do CNIS de forma a
identificar qualidade de segurado e carência para o benefício por incapacidade e
então liberar o registro de 1 (um) ou 2 (dois) requerimentos para tratamento pelo
INSS conforme a resultante da análise prévia. Além de por em funcionamento
definitivo o sistema novo - SIBE - adequado às novas regras previdenciárias pós EC
103/2019.

Diretoria do INSS
Criação de um grupo de trabalho permanente, similar às centrais de análise, com
servidores treinados e ligados ao Programa de Gestão próprio para a área de
manutenção de cadastro, com pontuação adequada às tarefas dentro do CNIS.
Além de revisar as pontuações para o programa de gestão na área dos Benefícios
por Incapacidade, reconhecendo a complexidade nos tratamentos dos erros
gerados nos requerimentos dos benefícios por incapacidade.

Assessoria de Comunicação do INSS
Atuar com ampla divulgação junto aos cadastradores das informações sociais,
operadores do e-social em especial, para correta inclusão dos dados que
alimentam o CNIS. Por exemplo alerta informando que recolhimentos com base
de cálculo menor que o salário mínimo devem ser complementados ou serão
agrupados até integralização do valor mínimo.

Esse grupo será um grupo multidisciplinar formado por representantes das
agências locais de vários níveis e também a sociedade civil. O grupo ajudará a
fornecer as perspectivas diversas, identificar potenciais obstáculos e contribuir
para a implementação eficaz do plano em todas as fases.

GT com Servidores das agências locais

Principais atores envolvidos na
solução
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Para fortalecer a comunicação do propósito, é necessário

desenvolver uma narrativa mais envolvente e clara sobre os

benefícios diretos para os cidadãos. Isso pode ser realizado por

meio de campanhas de sensibilização, destacando histórias de

usuários impactados positivamente pela implementação do

plano. 

Além disso, a inclusão de uma seção no trabalho dedicada à

explicação do impacto positivo nas vidas dos segurados, através

de depoimentos e dados tangíveis, reforçará a importância do

projeto. 

Quanto à mobilização de atores, sugere-se a criação de um grupo

de trabalho multidisciplinar, envolvendo não apenas Dataprev e

a Diretoria do INSS, mas também representantes das agências

locais e a sociedade civil. Esse grupo pode fornecer perspectivas

diversas, identificar potenciais obstáculos e contribuir para a

implementação eficaz do plano em todas as fases.

Plano de Comunicação do projeto e
do propósito
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Allan Edver Mello dos
Santos

Bruno Gomes Bahia Daniela Cristina Porto

Elise Alcântara Alves
Ferreira

Ioneia Aparecida Lena
Jacques

Wando Wellinton Sá
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Danilo Campos da Luz e
Silva

Quem são os EloGovers:



Anexo I: árvore de problemas consolidada
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